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EMENTA

Marcos Abrão - Obras Preventivas de Desastres

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e de Desastres

Projeto apoiado (unidade)  100

8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres

A emenda em tela pretende elevar o numero de obras de prevenção a desastres. O 
Brasil tem hoje inúmeras situações de risco onde é necessária a intervenção da 
Defesa Civil para prevenir as calamidades. Logo, caso a quantidade de projetos não 
seja incrementada a maioria das áreas de risco não será atendida. Assim, o Congresso
Nacional tem o dever de ampliar essa oferta para pelo menos 100 obras.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


